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PROJETO DE LElI PL /0459.1/2021

Decreta o estado de emergéncia climatica no Estado de Santa
Catarina, estabelece diretrizes e agbes para enfrentamento da
situagdo de emergéncia e da outras providéncias.

Art. 1° - Fica decretado o estado de emergéncia climatica no
territério do Estado de Santa Catarina, em razéio dos efeitos das mudangas do clima e das
alteragbes geradas por atividades humanas nos ciclos naturais, em especial na composigéo e
na dindmica da atmosfera.

Paragrafo dnico - O estado de emergéncia climatica se iniciara a
partir da data de publicagdo desta lei e vigorara enquanto agdes de mitigagéo e de adaptagéo
se revelarem necessarias, de acordo com a avaliagéo do Painel Intergovernamental sobre
Mudangas Climéticas (IPCC, na sigla em inglés).

Art. 2° - Cabe ao Poder Publico e ao setor privado empenhar
esforcos e agdes para enfrentamento dos fatores causadores do estado de emergéncia
climatica, no ambito de suas atribuigdes, competéncias e responsabilidades, conforme
dispuser regulamento, visando garantir um clima seguro para toda populagdo, por meio da
redugdo das emissdes de gases de efeito estufa, combatendo as consequéncias negativas de
sua alta concentragdo na atmosfera, bem como por outras agbes que sejam consideradas
adequadas.

§ 1° - A atuag&o efetiva dos setores indicados no caput deste Art.
devem se basear e estar em consonancia com as diretrizes, mecanismos e instrumentos
estabelecidos na Lei Federal n° 12.187/2009, que institui a Politica Nacional de Mudangas
Climaticas, no Decreto Federal n° 9.073/2017, que promulgou o Acordo de Paris no ambito
nacional, e na Lei Estadual n° 14.829/2009, que institui a Politica Estadual de Mudangas.
Climaticas, e em conformidade com as estratégias definidas no Plano de Agdo Climética do
Estado de Santa Catarina.

§ 2° - Para os fins desta Lei, considera-se clima seguro aquele que
permita a sobrevivéncia e a prosperidade de geragdes, comunidades e ecossistemas
presentes e futuros.

Art. 3° - As politicas, programas e planos de desenvolvimento,
inclusive as proposicdes orgamentarias, no dmbito do Estado de Santa Catarina, deverao
incorporar agbes de resposta a emergéncia climatica e integrar as agdes promovidas no
ambito regional e municipal, inclusive as previsbes e reservas orgamentarias para tais
finalidades.

§ 1° - As politicas, programas e planos relacionados no caput deste
Art., bem como as agdes de resposta a emergéncia climéatica, deveréo priorizar a protegio das
populagdes mais vulneraveis aos impactos das mudangas do clima.

§ 2° - As construgdes das politicas, programas e planos de
desenvolvimento previstos no caput contardo com a participagéo de atores da sociedade civil.

Art. 4° - Fica vedado o contingenciamento de quaisquer fundos ou
recursos destinados a protegdo ambiental, a gestdo de recursos hidricos, a0 combate ao
desmatamento, a prevengéo e ao combate a incéndios florestais, e & mitigacéo e adaptacdo a
mudanca climatica, em conformidade com o disposto nas normas legais referenciadas no Art.
2° desta lei.

Art. 5° - Fica o Poder Executivo obrigado a informar por meio de
relatério, de forma transparente e acessivel, com periodicidade no minimo anual, o estado de
emergéncia climética, os riscos & vida, a satde e ao bem estar da populagéo, e sobre o
potencial e a iminéncia da ocorréncia de eventos extremos gerados pela mudanca do clima.
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§ 1° - Para consecugéo do disposto no caput deste Art., o Poder
Executivo podera utilizar as diversas tipologias de midia, incluindo a rede mundial de
computadores, para emitir o relatério e demais alertas ou boletins.

§ 2° - O relatério disposto no caput devera apresentar ainda a
implementagéo do Plano de Agéo Climatica, indicando o estagio de cada uma das agdes de
mitigag&o e adaptagéo, além das projecées para o perfodo seguinte.

Art. 6° - O Poder Executivo deverd se articular com os outros
estados da federagéo para atuago conjunta em situagdes de emergéncia, nas areas de divisa
e de influéncia de cursos d’4gua, barragens ou outras estruturas e empreendimentos cujo
comprometimento possa afetar negativamente o territério e a populagéo residente no Estado
de Santa Catarina.

Art. 7° - O Poder Executivo criarg condicdes de atuagéo conjunta
com os municipios, buscando formas de apoio e assisténcia técnica de forma a atender as
necessidades locais, em especial nos projetos de adaptacéo.

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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) /)
< -
P{J nha

Deputada Estadual

Gabinete da Deputada Paulinha a8

Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 — Sala 203 &
88020-900 ~ Floriandpolis - SC ANITA
gabinetepaulinha@gmail.com 200 MIUS r

(48) 3221-2734
*_'"



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA GABINETE pA DEPUTADA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA PAULINHA
JUSTIFICACAO

As mudangas climaticas sdo concretas do ponto de vista cientffico,
caracterizadas e descritas como um processo de alteragdo resultante de agdes humanas
sobre o ambiente e os ecossistemas. Elas sdo tdo intensas que ja se configuram como uma
crise, reconhecida inclusive por organismos econémicos e financeiros, como o Banco Mundial.

A partir de suas caracteristicas e impactos, é possivel classificar as
mudangas climaticas como uma crise urgente, pois representa uma séria ameaga 3
estabilidade global e & existéncia humana no planeta.

Muitos estudos e monitoramentos foram feitos ao longo de décadas,
apontando para o real crescimento da temperatura média do planeta desde o final do século
XIX, justamente quando foram incrementadas as atividades industriais e o consequente
aumento da exploragéo dos recursos naturais, alterando o ambiente natural e seus ciclos.

Os estudos mais importantes e representativos séo os do Painel
Intergovernamental de Mudangas Climaticas (IPCC, na sigla em inglés), composto por
cientistas e pesquisadores de todo mundo, que indicam a necessidade de empreender
esforgos globais para limitar esse aumento em 1,6°C, com a redugdo significativa das
emissdes de gases de efeito estufa.

Mais do que uma simples alteragdo na temperatura terrestre, a mudanga
do clima destréi ecossistemas, modifica os padrdes de chuva, dissemina doencas, reduz a
produtividade da agricultura e da pesca, acarreta escassez de agua potavel, e implica mais
fendbmenos extremos e de maiores magnitudes como ondas de calor, secas, inundagdes,
tempestades e furacdes, além de inundagées de zonas costeiras.

Essas alteragbes causam impactos na vida de todas as pessoas, mas
aquelas que vivem em condigdes e areas mais precarias tendem a ser ainda mais afetadas.
Por isso, ndo se trata apenas de uma preocupacgéo com o meio ambiente e com o futuro das
nossas geragdes, mas também uma preocupagéo social imediata com aqueles que mais
sofrem com as diversas formas de desigualdade.

Aqui vale lembrar o compromisso adotado pelas partes no Acordo de
Paris, em 2015, de alcangar neutralidade climatica até 2050 por meio de processo de
cooperacéo. Para tanto, todas as nagdes devem estabelecer e implementar agdes
coordenadas para o enfrentamento dos fatores causadores das mudangas do clima,
integrando os setores publico e privado com essa finalidade.
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Neste sentido, os setores que atuam nos niveis infranacionais tém a
responsabilidade de atuar em seus territérios, no &mbito de suas capacidades e
competéncias, mas com a mesma intensidade e urgéncia.

Esta evidente, portanto, que estamos enfrentando uma situagdo de
emergéncia. Exatamente por isso, esta proposicdo é, além de atual, necessaria. Decretar
estado de Emergéncia Climéatica é mais que um ato de coragem e ousadia - é uma resposta
responsavel a esta situagéo de crise emergencial.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a
aprovagéo do presente projeto de lei.

Paqllnha
Dequtada Estadual
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